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Câmara MunicÍpal de Vereadores

Processo Administrativo n' O1012022-CPL

Processo de Dispensa de Licitaçâo n" 00812O22-CPL

Fundamentação: Art.24,11, da Lei no 8.666193.

Objeto: Contratação de serviço de provimento de acesso à internet nas dependências do

contratante, e prestaçâo de serviço de comunicação multimidia (SCM) para a Câmara

Municipal de Castelo do Piauí.
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Castelo do PiauÍ
Câmara MunicÍpal de Vereadores

nuruecÃo

Aos 03 (terceiro) dias do mês de março do ano de 2022, nesta cidade de Castelo do

Piauí - Pl, Estado do Piauí, autuei os documentos, que adiante seguem, e para constar

Íaço esta autuação.

DA SILVA

Presidênte da CPL

Ruo Abdios Veros, 1103 / Centro - Costelo do PiouÍ Pl - CNPJ 04.247.196/0001-74

www.câstelodopiaui.oi.l€g.br - camaramunicipal@castelodopiaui.Di.lee.br - (86) 98195-8549



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

DA: Tesouraria da Câmara Municipal

PARA: Presidente da Câmara Municipal

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERVTÇO DE PROVTMENTO DE ACESSO A
INTERNET NAS DEPENDENCIAS DO CONTRATANTE, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

DE COMUNTCAÇÃO MULTTMtDtA (SCM) PARAA CÂMARA MUNtctpAL DE CASTELO

DO PIAUí.

DATA: 03 de março de2022.

Sr. Presidente,

Tendo em vista a necessidade da CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE

PROVIMENTO DE ACESSO A INTERNET NAS DEPENDENCIAS DO CONTRATANTE,

E PRESTAÇÃO DE SERVTÇO DE COMUNTCAÇÃO MULTTM|DTA (SCM) PARA A

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUí, informo e ao mesmo tempo solicito a

autorização para proceder ao processo de Dispensa de licitação, conforme previsto no

AÍ1.24,11, da Lei 8.666/93, de acordo com o termo de reíerência e proposta orçamentária,

que seguem em anexo.

Sem mais para o momento,

]c.L,t-.^^- Ç e.\.^utlu
Joelma Freitas Oliveira

Tesoureira da Câmara Municipal
de Castelo do Piauí

Ruo Abdios Veros, 1103 ,/ Centro - Cqstelo do Piouí- Pl - CNPJ 04.247.196/0001-74
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

Sr. Assessor Jurídíco,

Nos termos do que prevê o Art.38, Vl, da Lei n. 8.666/93, solicito que seja emitido

parecer jurídico acerca da possibilidade de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE

PROVIMENTO DE ACESSO A INTERNET NAS DEPENDENCIAS DO CONTRATANTE,

E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA (SCM) PARA A

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ, mediante procedimento licitatório na

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Nesta oportunidade, junto aos autos, Justificativa da Comissão de Licitação,

bem como documentaçÕes da empresa que apresentou a proposta de menor preço.

Castelo do Piauí (Pl), 03 de março de2022.

TON FERREIRA DA SILVA
Presidente da CPL

Castelo do Piauí (Pl), 03 de março de 2022.

Ruq Abdias Veros, 1103 / Centro Castelo do Piouí- Pl ' CNPJ 04.247.196/0001-74
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

Otício sln 12022

A COMISSÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃo

ASSUNTO: Contratação de Serviço de Provimento de Acesso à lnternet nas

Dependências do Contratante, e Prestação de Serviço de Comunicação Multimidia

(SCM) para a Câmara Municipal de Castelo do Piauí.

Senhor Presidente,

Considerando a necessidade urgente na CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE

PROVIMENTO DE ACESSO A INTERNET NAS DEPENDENCIAS DO CONTRATANTE,

E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA (SCM) PARA A

CÂMARA MUN,CIPAL DE CASTELO DO PIAUí, autorizo a Comissão Permanente de

Licitação analisar a documentação anexa e tomar as providências cabÍveis, de acordo

com a legislação.

O pagamento será coníorme a prestação do serviço, com recursos oriundos de

dotações do Orçamento Geral da Câmara Municipal de Castelo do PiauÍ-PI.

Sem mais para o momento,

Rua Abdios veras, 7703 / Centro - Cqstelo do Pioui- Pl - CNPJ 04.247.796/0007-74

www.castelodooiaui.oi.les.br - camaramunicipal@castelodooiaui.oi.les.br - (86) 98195-8549

de Araújo

de Castelo do PiauÍ



Castelo do Piaruí
Câmara Municipal de Vereadores

pnRecen oa corralssÃo penrueruerute oe uctraÇÃo

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERV|ÇO DE PROVTMENTO DE ACESSO A

INTERNET NAS DEPENDENCIAS Do CoNTRATANTE, E PRESTAÇÂo DE SERVIÇo

DE coMUNtcAÇÃo MULTTMTDTA (scM) eARA A cÂvrRRn MUNtcrpAL DE cASTELo

oo prRuÍ.

Dispensa de Licitação no O0812O22

Exmo. Sr.

PRESIDENTE

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada através de Portaria, vem à

presença de V. Exa., apresentar o parecer referente a possibilidade da contratação

requerida, o que faz da seguinte forma:

Em conformidade com a Lei no 8.666i93 c/c a Lei no 8.883/94, a Comissão

Permanente de Licitação reuniu-se com todos os seus membros, em hora, dia e local

determinado, tendo nesta ocasião analisado os documentos anexos e a possibilidade

legal na contratação solicitada de forma direta.

Nos termos da Lei no 8.666/93, artigo 24, incisos ll, é dispensável a licitação,

sendo possível a contração direta nos seguintes casos:

'Att. 24. É dispensável a ticitação:

(.. )

ll - para oulros serviços e compras de valor até 10% (dez

por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do

aftigo antertor e para as alienações, nos casos prevrcÍos

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um
Ruo Abdios Vercs, 1103 / Centro - Costelo do Piouí Pl - CNPI 04.247 196/A001-74
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que

possa ser realizada de uma só vez;

Além disso, com base no Decreto no 9.41212018, que atualiza os valores das

modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei no 8.666193, o valor máximo da

dispensa prevista no Nl.24, ll, que anteriormente era de R$ 8.000,00 (oito mil reais),

passou a ser de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

conÍorme solicitação, a coNTRATAÇÃo DE sERVtÇO DE PROVTMENTO DE

ACESSO A INTERNET NAS DEPENDENCIAS DO CONTRATANTE, E PRESTAÇÃO

DE SERVTÇO DE COMUNICAÇÃO MULTTMTDTA (SCM) PARA A CÂMARA MUNTCtpAL

DE CASTELO DO PIAUí, demonstra-se necessária para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Castelo do Piauí- Pl.

Desta forma, conforme o dispositivo legal acima citado, a contratação objeto

deste processo poderá ser contratada de forma direta, tendo em vista que o menorvalor

ofertado na coleta de preços não ultrapassa o valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil e

seiscentos reais).

Após análise da proposta com valor condizente de mercado em caráter de

urgência optou em contratar a empresa HORUS TELECOMUNICAçÕES, CNPJ no

14.221,5851000í -84, apresentou proposta vantajosa para a Câmara Municipal, cotando

o valor total de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais), conforme proposta financeira

em anexo.

No entanto, a empresa HORUS TELECOMUNICAçÕES, CNPJ no

14.221.58510001.84, ofertou um baixo valor e apresentou toda documentação exigida

na Lei no 8.666/93, demonstrando está apta à contratação com a admínistração pública.

Diante do exposto, esta Comissão indica como firma a ser conkatada HORUS

TELECOMUNICAçÕES, GNPJ no 14.221.585tOO01-84, por ter apresentado proposta

orçamentária vantajosa para a Câmara Municipal conforme documentos que instruem

este procedimento. Desta forma submete o presente resultado para apreciação por V.

Ruo Abdios Veros, 1103 / Centro - Cdstelo do Piauí - Pl - CNPI 04.247.196/0001-74
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

Sa., para, se assim entender, homologar o procedimento de Dispensa no 0A812022 e

adjudicar o objeto ao vencedor.

Este é o parecer, salvo melhor juízo.

Presidente da Comissão de Licitação

Castelo do Piauí- Pl, 03 de março de 2022.

Wé
WILNER VALADARES VIANA MELO

Secrêtário da Comissão de Licitação

Ruq Abdias Veros, 1103 / Centro - Castelo do Piouí- Pl - CNPJ 04.247.196/0001-74

www.câstelodopiaui.pi.leg.br * camâramunicipal@castelodoDiaui.Di.les.bÍ - (86) 98195-8549

FRANCISCO EDINALDO ALVES DA SILVA

Membro da Comissão de Licitação
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

Castelo do Piauí - Pl, 03 de março de 2O22.

Oficio sln 12022

AO GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

ASSUNTO: Ratificação de dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

DE PROVIMENTO DE ACESSO A INTERNET NAS DEPENDENCIAS DO

CoNTRATANTE, E PRESTAÇÃO DE SERVTÇO DE COMUNTCAÇÃO MULTIMTDTA

(scM) PARA A CÂMARA MUNICTPAL DE CASTELO DO PtAUi.

Senhor Presidente,

Segue processo de dispensa de licitação no 00812022 para ratiÍicação de dispensa

de licitação, conforme a Lei 8.666/93, aft.24, ll.

Sem mais para o momento,

Presidente da CPL

Ruo Abdios Veros, 11O3 / Centro * Costelo do Piouí - Pl - CNPI 04.24/.196/0001-74
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Castelo do PiauÍ
Câmara Municipal de Vereadores

D|SPENSA N. OO8t2022

oBJETO: COUrnAreçÃO DE PRESTAÇÃO Oe SERVIÇO DE ASSESSORIA E

coNSULToRrl.tuRíorcl pARA ATUAçÃo luNro no TRTBUNAL DE coNTAs Do

ESTADo oo prnuí.

oespecxo oe ap;uorcncÃo E nouor-ocaÇÃo

O procedimento de Dispensa de licitação, no OOB|2O22 de que trata este

processo, objetivou a selêção da melhor proposta pata a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

DE PROVIMENTO DE ACESSO À INTERNET NAS DEPENDENCIAS DO

CoNTRATANTE, E PRESTAÇÃO DE sERVrÇo DE coMUNrcAÇÃo MULT|MTD|A

(scM) PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO OO ptRUí. Foi em toda a sua

tramitação atendida à legislação pertinente, consoante o Parecer da Comissão

Permanente de Licitação deste Município.

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, ADJUDICO o objeto deste

procedimento a empresa HORUS TELECOMUNICAÇOES, CNPJ no 14.221.58510001-

84, no valor total de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais), e HOMOLOGO o

procedimento Dispensa no 00812022, conforme instrução deste processo.

Castelo do Piauí (Pl), 03 de março de 2022.

de Castelo do Piauí

Ruo Abdios Veros, 1103 / Centro - Costelo do Piouí - Pt - CNPJ 04.247.796/0001-74
\ rww.castefodopiaui.pi.leA.br - camaramunicipal@castelodopiaui.pi.leR.br - (86) 98195-8549

Pereira de Araújo



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

PROCEDIMENTO DE DISPENSA N' OO8/2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVIMENTO DE ACESSO A

INTERNET NAS DEPENDENCIAS DO CONTRATANTE, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

DE coMUNtcAÇÃo MULTtMtDtA (scM) pRnR n cÂvtRRA MUNtctPAL DE cASTELo

oo prnuÍ.

ASSUNTO: RatiÍicação e celebração de contrato.

DATA:03 de março de2022.

Ratifico a orientação tricnica da Comissão Permanente de Licitações e determino a

contratação da empres,a HORUS TELECOMUNICAçOES, CNPJ no 14.221.58510001-

84, no valor total de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais), para a prestação de serviço

citado.

Publique-se.

de Castelo do Piauí

Pêreira de Araújo



Castelo do PiauÍ
Câmara Municipal de Vereadores

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OíO/2022-CPL

DtsPENsA oe ltcraÇÃo No oo}t2o22.

FUNDAMENTAçÃo leeal: ART. 24, il, DA LEt No 8.666/93.

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVTÇO DE PROVTMENTO DE ACESSO A

TNTERNET NAS DEPENDENCTAS Do CoNTMTANTE, E PRESTAÇÂo DE sERVtÇo

DE coMUNrcAÇÃo MULTTMTDTA (scM) PARAA CÂMARA MUNtctpAL DE CASTELo

oo prRuí.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO OO PIRUÍ- PI.

CNP J: 04.247 .1 96/0001 -74

CoNTRATADO: HORUS TELECOMUNTCAÇÕES ErREL|,

CNP J: 1 4.221 .585/0001 -84.

ENDEREÇO: Rua Abdias Veras, no 431, centro, CEP - 64340-000, Castelo do Piauí-Pl

VALORES: R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais).

FONTE DE RECURSOS: OrÇamento Geral da Câmara Municipal de Castelo do Piauí-

Pt"

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de março de 2022.

PRAZO DE VrcÊNCh: 10 (dez) meses, contados a partir da assinatura do contrato.

Antonio de Araújo

Presidente da de Castelo do Piauí
Ruo Abdios Veros, 17O3 / Centro - Costelo do Piouí - Pl - CNPJ 04.247.196/O0Ot-74

www.castelodopiaui.pi.leg.br - camâramunicipal@castelodopiaui.pi.leE.br - (86) 98795-5549
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadares

CoNTRATO No 008/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O1 O/2O21.CPL

DrspENsA oe urclraçÃo No 00912022.

FUI{DAMENTAçÃo leonl: ART. 24, tr, DA LEI No 8.666/9a.

coNTRATAÇÃo DE EMeRESA eARA enrsreçÃo
DE SÊRVIÇO DE PROVIMENTO DE ACESSO A

INTERNET NAS DEPENDENCIAS DO

coNTRATANTE, E rRESTAçÃo oe sERV,ço DE

comurucnçÃo MULTtMtDtA (scm) eARA A

cÂuaRl MUNrctpAL DE cAsrELo oo pnuí, eue
cELEBRAM ENTRE sí o corurRato a cÂmnRa
MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUI- P] E A
EMPRESA HoRUS TELEcoMUNtcaçÕes ElRELl,

NA FORMA ABAIXO.

GoNTRATANTE; A CÂMARA MUNIC|PAL DE CA§TELO DO elAuí-pl, pessoa

jurídica de Direito Público, inscrita no CNJP/MF sob o CNPJ no O4.247.1961000'|-74,

situada na Rua Abdias Veras, no 1103, Castelo do PiauÊPl, neste ato representado

pelo Presidente da Càmara, Sr. Antonio Jadeilson Pereira de Araújo.

CONTRATADA: HORUS TELECOMUNICAçÕES, empresa inscrita no CNpJ no

14.22í.585/0001€4, com sede na Rua Abdias Veras, no 431, Centro, Castelo do Piauí

- Pl, representada neste ato pelo Sr. David Fernandes Lima

Rua Abdias Veras, í,rog / Centro - Castelo do piauí - pl - CNqJ 01.2{?.196/0004-71
www.eastelodooiaui,Di.lêo.br - camaramunicipal@castêlodopiaui.pi.lêo.br - {A6} gSISS-SSirl



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajusiado o

presente CoNTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVTMENTO DE ACES§O A

TNTERNET NAS DEeENDENCIAS Do coNTRATANTE, e eResraçÂo oe
sERVIÇo DE coMUNrcAÇÃo MULTTMTDTA (scM) eARA A cÂMARA MUNÍclpAL

DE CASTELO OO ptlUí, conÍorme a Dispensa de Licitação no 00812022, regulado

pelos preceitos de direito público, êspecialmênte pela Lei no 8.666193 e alterações

posteriores, aplicando-se Ihes, supletivamênte, os princípios da teoria geral dos

contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE

PROVIMENTO DE ACESSO À INTERNET NAS DEPENDENCIA§ DO

CONTRATANTE, E PRESTAÇÃO DE SERVIçO DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA

(scM) PÂRA A CÂMARA MUNIC|PAL DE CASTELO DO PIAUí, conforme

especificações e quantidades constantes do Dispensa de Licitação no aa42022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA L]CITAçÃO

O fornecimento dos itens ora contratado, foi objeto de licitação, de acordo com o

disposto no Capítulo ll da Lei n.o 8.666193, An. 24, ll, da Lei no 8.666/93, sob ã

modalidade Dispensa de Licitação.

CLÁUSULA TERÇEIRA. DA VINCULAçÃO

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente @ntrato,

a Dispensa de Licitação na 00812A22, bem como à proposta Írmada pela

CONTRATADA. Esses documentos constam do Procedimento Licitatório acima

descrito e são partes integrantes e complementares deste Contrato,

indêpêndentemente de transcriçâo.

CúUSULA QUARTA - DAS OBR]GAçÔES oO CONTRATANTE
Rua Abdias Veras,'1103 / Centro - Castelo da Piauí- Pl - CIIPJ 04.217.196íw,o1-74

www.castelodopiaui.pi.leg.br
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

O CONTRATANTE obriga-se a:

| - emitir a ordem de serviço do objeto do contrato, assinada pela autoridade

competentê;

ll - êfetuar pagamento â CONTRATADA de acordo com a prestação dos

serviços e os termos estabelecidos neste Contrâto;

lll - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor

Administrativo Financeiro,

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕEs oe CoNTRATADA

O CONTRATADO obriga-se a:

I - executar o presentê contrato em estrita consonâncía com os seus

dispositivos, com o lnstrumento Convocatório e com a sua proposta;

ll - iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,

de acordo com o estabêlecido na ordem de serviço;

llÍ - executar o objeto do contrato em êstrita concordância com as

especiÍicaçôes constantes do Processo Licitatório, Dispensa de Licita@o no 00812022.

lV- substítuir, às suas êxpênsas e de forma imediata, os serviços em que se

verificarem vícios destoantes do padrâo normal;

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçâo

ou a terceiros, decorrentes dê sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento

pelo CONTRATANTE;

Vl - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da

execuçáo do contrato, inclusive imposios, taxas, emolumentos e suas majorações

incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos

e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;

Vll - utilizar na execuçâo do presente contrato somente pessoal em situação

trabalhista e securitária regulares;

Rua Abdias Veras, 1103 / Ceatro - Castelo do PiaaÍ - Pl - CNPJ 04.247.196/0001-74
* cinoaÍlamunicipal@castelqçlqBiaqi.pi.leq.br - í3Et 3#i§S-âS*it!
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

Vlll - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas na

licitaçâo.

lX - fornecer ao CONTRATANTE todâs as informações solicitadas acêrca

do objeto dêste contrato,

CúUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS

No ato da prestação dos serviços, será emitido recibo dos serviços efetivamente

prestados.

CLÁUSULA SÉIme- DA VIGÊNCIA

Este contrato vigorará até 31 de dezembro de 2022, a partir de sua assinatura, ou ao

término da prestação dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo,

ainda, ser aditivado, nos termos da Lei no 8.666/93, por interesse público, ou até

conclusáo de novo procedimento licitatório.

cLÁusuLA otrAVA- DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁR|A

As despesas com a execuSo do presente Contrato correrão à conta dos recursos do

Orçamento Geral da Câmara Municipal de Castelo do Piauí-Pl.

CLÁUSULA NONA. DO VALOR

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, de acordo com a prestação dos serviços

deste contrato, o valor de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais), conÍorme os preços

constantes na proposta.

CúUSULA DÉcIMA - Do EaUíLIBRIo EcoNÔMIco.FINANGEIRo

A recomposiçâo dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-áo dê forma a manter

o equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo

percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado 
^" Q)*;

CONTRATANTE em sua proposta na época da licitação. C, '

Raa Abdias Veras, 1103 / Centro - Castelo da Piaui- Pl - CNPJ A4.247.196/A0U-74
wurw.castelodopiaui.pi.leq.br - camaramunicipal(@castelodopiaui.pi.leq.br * {86) 98195-8549



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

pRRÁCnnfO PRIMEIRO - O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

será solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de

fornecimento e das notas fiscais de aquisiçâo dos produtos junto ao fomecedor, que

será analisado pelo Setor Financêiro do CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO - Náo serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços

relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham

sido quitadas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser

superior ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser

repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticâdos pela

CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTo

Os pagamentos serão efetuados mediante transferências entre contas bancárias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da

apresentaçâo da nota fiscal/fatura, estando esta, devidamente atestada pelo setor

competenie.

PARAGRAFO SEGUNDO- Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não

haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentaçâo da cobrança à data do efetivo

pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA

enquanto for pendente de liquidaçâo qualquer obrigação financeira que lhe for imposta,

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

clÁusuLA DÉcrMA-SEGUNDA - DA FtscALtzAÇÃo

, I A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Setor Administrativo Financeiro 4r\-{..
Àa\ da coNTRATANTE. W\/1/l'l """:''"-""''- u'"

ti lV_ PARAGRAFO UNICO - O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências
"lv-' relacionadas com a execuçáo do contrato, determinando o que Íor necessário à

regularizaÇâo das faltas ou deÍeitos observados.
Rua Abdias Veras, 1103 / CêÍitío - Castelo dú Piaui - Pl - CNPJ A4.247.198iC0Ai-74

www.castelodooiaui,oi.leq.br - camaramunicioal@castelodopiaui.oi.leq.br * {8§} 98195-8549



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

ct-Áusule oÉctrue-rERcErRA - DAs pENALTDADES

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à

CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão dâ falta ensejada, as

penaíidades previstas no ar7. 87 da Lêi n.o 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicaçâo de multas, o CONTRATANTE

observará o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do

contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou do Pregão.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos

fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e

aceitos pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos

porvêntura devidos ou cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA-OUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos

dispostos no art. 78 da Lei n.o 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no

artigo 79 da mesma lei.

PARAGRAFO UNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução

total ou parcial do contrato, a CONTMTADA não terá direito a espécie alguma de

indenizaçâo, sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os

direitos da Administração, assegurada a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA.QUINTA - DOS RECURSOS

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicaçáo da Lei n.o 8.666/93, cabem os

recursos dispostos no seu art. 109.

cLÁusuLA DÉcrMA-sExrA - DA puBLrcAÇÃo

Rua Ahdias Veras, 1103 / Centro - Castelo do Piauí - Pl - CNPJ 04.247.196/0441-74
wyyw.castelodopiaui.oi,leq.br - camaramunicipal@castelodooiaui.pi,leq.br - {86) 98195-8549



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no

prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.o 8.666/93.

CúUSULA DECIMA-SÉTIMA - DoS cAsos oMIsSoS

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o quê

dispôe a Lei no 8.666/93, suas alteraçôes e demais preceitos de direito público, e,

suplêtivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito

privado.

CLÁUSULA DÉcIMA.oITAVA. Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Castelo do PiauÍ - Pl, Estado do Piauí, da Justiça

Comum, para dirimir as questôes derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conÍorme o prêsente contrato

lavrado em duas vias, assinam as partes abaixo.

Castelo do Piauí (Pl), 03 março de 2022.

TELO DO PIÃUí. PI

CONTRATADA

-- camaramunicipal@castelodopiaui.oi.lêo.br - {86) 981 95-8549

TESTEMUNHAS:

Rua Abdlas Veras, 1103 / CenÍro - CasÍêro do Piauí - Pl - CNFJ 01.247,196/0001-7 4



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

CPF:
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INFRA&TELECOM

HORUS ÍELECOr.r UI{rCrçôeS rrnrU
cNpJ 14.221.585/ooo1-s4 - NIRE 22200350593 TNSCRIçÃo - ESTADUAL 196392357

SEI ANAEL No 53soo.oo9433/2019-74 - FtsÍELNe 50417801297- EsraÇÀo Nq 1008642360

Ruã Floriano Peixoto, so4 - cENTRo - cAsTELo Do PIAUÍ - pleuÍ - cep eq.:+o-ooo
Conlalos: (86) 98137-9405. 98181 9515

E-mâil:

PROPOSTA DE PREçO

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUí. PIAUÍ

oí. TDENTIFTCAçÃo ol eiupnrsl:

RAZÃO SoCIAL: Horus Tetecomunicações Eireti
NOME FANTASIA: Fibraativa Telecomunicaçôes
CNPJ. : 14.221.585/0001 -84
ENDEREÇ0: Rua Floriano Pêixoto, 504
BAIRRO: Centro - Cidade: Casteto do Piauí - Piauí - CEP: 64340-000
CONTATO: (86) 98í37-9,05
REsPoNsÁVEL: David Fernandes Lima
EMAIL: contatg@fibraativa. com. br

02. DADOS BÂNCÁRIOS: Banco: NU Pagamentos S.A. Código TED: 2ó0 Agencia: 0001 Conta: 12876096-5
03.coNDlçÕES DE PÂGAMENTo: Até o Í0 (décimo) dia útit do mês corrente.
04.VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
05. PFÁZO PARA FORNECIMENTO: lmediato.
06. PREçOS: Serão apresentados na ptanilha abaixo.

PLANILHA DE PREÇO5:

OBJETO:

Contratação de empresa especiatizada em prestaçáo de serviços de internet na modatidade link dedicado
exclusivo.

ITEM UNIDADE DESCRTÇÀO QUANT. VAL. UNIT VAL. TOTAL
01 UND LINK DE INTERNET EM MODALIDADE DEDICADO,

ABORDAGEM POR FIBRA OPTICA PONTO A
PONTO, FIBRA EXCLUSIVA E NÀO

COMPARTILHADA, CAPACIDADE DE BANDA DE 2OO

MEGABIT POR SEGUNDO.

z@
MEGABIT

POR
SEGUNDO

R5 730,00 R5 730,00

Total do item R5 730,00

Castelo do Piauí - Piauí - 03 de marco de 2022.

CNPJ: 
.l4.22 

l.5A5ICC0 I -84
: lnsc. Est. 19.ó39.?35-7

HORU§ iT tECOfulUI"IIC ACOTs E'FEII. 
FIBPAATIVÀ ÍEIECOIúUI,IÍCÁCÔÊi

I Rucl Floriono Pêixolo. 504I . Cenho.Coslelo do Ficui
cEP ô4340-ô00 :L*.

& TELECOM

HORUS TELECOMUNICAçOES EIRELI
cNPl 14.221.585/0001-84 - NrRE 22200350s93 TNSCR1ÇAO - ESTADUAL 196392357

sEI ANAEL No s35oo.oo9433/2019-74 - FTSTELNe s0417801297- E§TAçÃo 
^/r 

1@8642360
Rua Floriano Peixoto, 504 - CENTRO - cAsTrLO OO pnuÍ - pUUÍ - CEP 64.340-000

Contatos: (86) 98137-9405 - 98181-9515
E-mail: contato@fibràaliva.com.br



SPEEO NEÍ TELECOM LTDA
cNP.l 40.851.196/000r'42 " NiRE 22200549381 INSCRIçÂO - EsÍADUAL

L9)001600
Rua pedro II, 141 - CEN]'RO - SÃO fiIGUEL DO TAPUIO - pIÁUi - CEP 64.310-000

Contêtos: (86) 98145-4960 / 99983-0011
E-màrLr SLE t D-!! EúÊaE!9 M!!l@G UÀl L*C!U

À cÂmna MUNlrcrpAL DE cAsrELo oo pnuí - pnuí

oi . TDENTTFTcAçÃo DA El,tpREsA:

RAZÀO SOCIÀL: SPEED NET TELECOM LTDA
NOME FANTÀSlA: SPEED NET TELECOM
CNP.J.: 40.851. 196/0001-42
ENDEREÇO: RUA PEDRo ll, 143
BAIRRO: CENTRO - CIDADE: SÃO MIGUEL DO TÁPUIO. PIAUí . CEP: ó433O"OOO

CONTATO: (8ó) 99860.8315
RrsponsÁveu: FR,qNcrsco MTGUEL DE prnno lúNroR
EMAI L: SPEEDNETTELECoMPI@GMAIL.COM

OZ.DÀDOS BÂNCÁRIOS: BANCO: BANCO DO BMsIL, AGENCIA: 3219.0 CONTA: 10654.2
03.coNDrçÕEs DE pAcAMENTo: arÉ o ro 1oÉcruoy DrA ÚTrL Do MÊ5 CoRRENTE.
04.VALIDADE DÂ PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DlAs.
05. PRÂZO PARÂ FORNECIMENTO: IMEDIATO.
0ó. PREçOS: SERÁO APRESENTAoOS NÀ PLÁNILHÀ ABA|xO.

PLÂNILHA OE PREÇ05:

OBJETO:

Contratação de empresa especia{izada em prestação de serviços de internet na modalidade tink dedicado
exctusivo.

ITEM UNIDADE DESCRTçÃO OUANT. VAL. UNIT VAL. TOTAL
01 UND LINK DE INTERNET E/ú MODALIDADE DEDICADO,

ABORDAGEM POR FIBRA ÓPTICI PONTO A
PONTO, FIBRÂ EXCLUSIVA E NÀO
COMPARTILHADA, CAPACIDADE DE BANDA DE 2OO

MEGABIT POR SEGUNDO.

200
MEGABIT

POR
SEGUNDO

R§ 1.í00,00 R5 1.100,00

Total. do item R5 1.100,00

Castelo do Piauí - Piauí - 19 de março de 2022.

DA

DE PINHO JÚNIoR
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PROPOSTÀ DE PREçO

À cÂl ,qRA l,iuNrcrpAL DE cÀsrELo oo pnuí - pnuí

or. rDENT|FrcÀÇÃo DA Eli^pREsa:

RAzÃo soctAL: D G oA RocHÂ NEro , ME
NOME FÁNTÂ5lÀ: CONNECT
CNPJ: 28.007.212l0001-10
ENDEREÇO: ROD. Pl 331 Xlí 0l LOCALIDÂDE PÂNÍÀNÀL
ZONA RUML - B0Â HORÁ ' Pl CEP: 64108-000
CONIATO: (86) 98130-5430
EMAIL: .cntalorii.onf ccthorhom.conl.br

02, DADOS BÂNCÁR|ôS: Bancc; Banco do BrasitÁgência: 0106-6 Conta: 30276'7
03. CONDIÇÕES DE PÂGAÀ.IENÍO: Até o 10 (décimo) dja útiL do mês corrente-
04. VALIDADE DÁ PROPOSIÀ: ó0 (sessentã) dias.
05. PRAZO PÁRA FORNECIMENTO: lmediato"
06. PREçOS: Seíão apresentados na planilha abaixo,

PLÂNILHA DE PREÇOS:

OBJETO:

Contrataçáo de emp,esa especializada em prestaçào de serviços de internet na modatjdade
link dedicado exctusivo.

Castelo do Piauí - Piaui - 03 de março de 2022.

CNPJ N" 28 "007,21210001- 10- Rod Pi 331 Ian 03 - tncalidadê: Pantansl - CEP 64.108{00
Fore/far (8O 98130-J430 e-rnail: conlslo@coDnectboahom.com.br Boa HoÍa - Piaui

ITE'I UNIDÀDE DESCRTÇÃO QUANT. VAL. UNIT VAL. TOÍAL
01 UNIDÁDE LINK DE INTERNEÍ EM MODÁLIDÂDE

DEDICÀDO, ÀBORDAGEM POR FIBRA

óPTtca PoNTo Â PoNro, FIBn,q

EXCLUSIVA E NÃo CoMPARTILHADA,
C,APACIDÂDE DE BANDÀ DE 2OO MEGABIT
POR SE6UNDO.

200
ME6ABIT

POR

SEGUNDO

R§ 1050,00

L

Rs í050,00

Totat do item RS 1050,00

O, G. DÂ ROCHA NETO.I'IE



Estado Piauí
Prefeitura ilunicipal dc Castelo do lriaui
Divisão de Arrecadaçâo llunicipal

CERTIDÃO COI{JUNTÂ I{EGATIVA E DA DI\IIDA ATTVÂ DO
MUNTCTPIO

IDENTTTCAÇÃO DO(À) REQTTERENTE

CNPJ/CPF
N. 14.22I.58510001-84

O SOCIAL
HORUS TELECOMLINICÀCOES EIRELI

certificamos para os devidos fins de direito que, a requerirnento do
(a)interessado(a) , em relação a tributos, verificou-se nada existir em nome do(a)
requerente acima identificado, ressalvando o direito de a Fazenda lvlunicipal cobrar
e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente
apuradas em seu nome, até a presente data, para constar, foi emitida a presenle
cerlidãô

Valida ate 04 de junho de 2022

dç

/\

âbril rlc

#^



#L
lucEPt

l ilril fl r flil ffi fl ilfl 
ulüfl1|lillHJlilil 

rfl rtr ril ilr

Governo do Esiado do Piauí
Secretaria Especia da Àcro e Pequena Empresa - SEIIPE
Junta Comerc ai do Eslado do P auí

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro dê Emprêsas Mercantls - SINREM

Cenlcamos qu-" as nroÍmâÇÕes aba xc conslam dos docLrmenlos aíqllvados
neslaJunla ComeÍ.a e sáo v gentes na daia dá sua expediÇão.

Ésta ceriidáo Íol emilida âutomaticâmênle em 09/0312022- às 21:27:28 \hotáÍio de Brasílla)
Se impÍessâ ver Íicâr sua aulêntic dâde no htlps r/www.piâuidigltal.pi.qov.br, com o código NFGeGSI 5.

NomêEmpresárial: HóRUsÍELEcoMUNIcÁÇóESEraEL,

Nalureza Julidicâi En,presâ l.d /duà .lê Bespô.sabil dàdê . r,lá.a tdê N.1!:ê2a EírpresáÍal

Protocolo: P1C2201496780

NIRE (S6dê)
22600037868

CNPJ
14 221 5A5|AA01-84

Arquivarnento do Ato
Constitutivo
31/04t2011

lnício de Alividade
19/0712011

Enderêço Completo
Ruâ FLonIANO PElxoTo, N! 504. CENTRo - câslêlo do Piauí/Pl -CEP 64340 000

Obieto

de eqriipamenlos e slprimenlos de lnÍormálicat Provêdores de voz sobrê pÍotocolo internêl VOIP; Consulloria em tecnologia da inÍormaçáoi Porlais, provedorês de
conleúdo e oulros seÍviÇos de inÍorr.açâo na inlernel: Agente de propriedade indusÍial: Atividades de monitoíamenlo de sislemas de seguranÇa eletrônico: ServiÇos
combinados dê escritório e âpoio administrallvot Sâas de acesso à internel:Rêpârâçáo e manulençâo de compLrladores e de equipamenlos perrÍéÍco§, OuÍâs
allvidades de ie ecomunrcaçÕes não especiílcadas ante oÍmente íserviços de Íede e inlernet)

Cepffal
R$í00.000,00 {cem mil Íeais)
capital lnlegralirado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

ME (MrcÍoempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Tilular

DAVID FFRNANDÊS I IMA
CPF
626.273 923-81

Admini§râdoÍ lnício do Mandeto TéÍmino do Mandato
S 2AtA12A20 lnd€term nado

Dâdos do AdrninlslÍâdoÍ
Nomê
DAVID FERNANDES LIMA

CPF
626.273_923-87

lnÍcio do Mândáto Te.mino do Mandálo
2ü41i2420 lncietêrmlnado

Úllimo Arquivamento
Oata
24102t2021

NúÍnerc
24210 t306/.4

Situação

Status
SEM STATUS

1de1

MAÍEIJS FBANCISCO SANTOS RUFINO VIEiFA
Secrelário Gêral

?l|uls
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR.AB.A],HISTAS

Nome: HORUS TELECOMUNICACOES EIRELI (MATRIz E FILIAIS)
CNPJ: 14 .22L.585 / 0001-84
Certidão n": 947 6740 / 2A22
Expedição: 24/03/2022, às 11:10:26
validadet 20/09/2A22 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇàô.

Certifica-se que HORUS TELECOMUNICÀCOES EIRELI (MÀTRIZ E rILIÀIS),
inscrlto(a) no CNPJ sob o n" L4.22L.585/0001-84, NÃo coNsTâ como
inadimplente no Banco Nâciona.L de Devedorês Trabalhlstas.
Certidão emitida com base nos arLs. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/2011 e
L3.461 /20L'7, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2a22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais dô Trabafho.
No caso de pessoa juridlca, a Certidão atesta a empresa em rêlação
a todos os seus e s tabe.Iecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇáo desta certidão condíciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lntêrnet (http: / /www. tst. j us. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INEORMAÇÃO IMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadlmplentes perãnte a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentença condenatória transitâda em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, lnclusive no concernente aos
reco Ihimentos previdenciários, a honorários. a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérlo Púb1ico do
Trabalho, Comissão de ConcifiaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposiÇão legal, contiwer força executj-va.

Dú.,idas e
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GOYER\O DO EST.{DO DO PI.{{-i

PROC'T'R{DORI,T C;ER\L DO {ST.{DO

CERTID.iO QfiA\TO.{ DÍVIDAATI\IA DO ESTADO

n'22031{22158500018{

(Enitida em ateuçio âo qne dispõe a Instmçào \olnratir a PGEIPI lr' 01o201t

rDE\TIrI(,\(.\O DO(-r) REQt'IRE\Tl

A-SCRIÇÀO ESTADUAI

19.639.235-7

C'\?J'C'PF

1{.22 r.585/0001-8{

NO-\ÍE RAZÀO SOC IÀL

HORT'IS TELECO}ItINICÂCOES EIRELI
Ressalvarlo o dilelto íla Ptoculadolia Gelâl do Estâdo de irscle'r-el e cobtat diridas que letlhâlu a seL apulatlns, cet'tilico paln

do [stado do Piaui, r'elillquei Dada eristh ellr trome do(a) l€quer'€trte acimâ ideDtificado(a) até a plesente data e hor'álio. e. pâr'â
colrstnL. foi emitidr a plesente celtidào,

PIocul âdol iâ Ger'âl do Estâdo

Pr.ocul adol ia Tlillutál iÂ

E\ÍITID.{ \an I\TER\ET E-U :.t/03i:012. .\S lI:l.l:57

\'-{LID.{ aTÉ 2210612022

EsfE Docl:tff,\To lLlo TERÁ \-ÁrrDÁDf §TEs Df, sCA -rt[ElTlc-{ç,io !a{ [§TER\-ET, No sffE [rtpr^rcb.§-set z.pigor .bycÊrrtdáotrft lteb

Chave para Autentjcaçào: E-5AC-88B5-40E8-4729--5-1 1 1-F6C3-DF0D-5274



{it
GO\:ERNO DO ESTADO DO PLÀIII

SECRET.{RL{ D.T, FAZE\D.{

crRrm-io »r sIrt,^r.ç'.lo FIsc-{L r rrunt'r.ínt.r
n' 22032J1.{221S85000r8{01

RAZÀo soclAt

HORTIS TELECONITÍNICACOES EIRELI

ENDEREçO BAIRRO OLi DISTRITO

RT'A FLORL\\O PEI§OTO 50{ CENTRO

rnrtcÍpto CEP

CASTELO DO PL{T'I 6{3.10000

CPF .\P.T (\", AISCRICAO ESTADUAI

l{.221.585/0001-84 19.639.235-7

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de r-esponsabilidade do sujeito
passivo acima identil-rcado que vierem a ser apuradas. certifica-se que o mesmo encontra-se em SIT[IAÇAO
FISCAL REGTTLAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n' 106106. de 12 de abril de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissào.

E}IITID.\ \'I.\ INTERNET E\I 2{103/2022. ÀS TT:OO:2.I

\'.iLID.\ À I E 23iosi2o22

ESTE DocIME§To §Ào TERri VÂLIDADE Â!íTEs D[, SUA AL:TEIiTICÀçÀo }1A Iri-TERNET, §o SITE
http:/hebrs.sef*zpl. gor-.br/certidrotrft -rreb

Chave para Arúeuticacào: 7666-6C24-4EAf -649D-6E01-CA33 -E3Ê8-47f ?


